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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 141/2022
de 08 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º  -  Nomear  a  Srtª.  JOSILEIDE  APARECIDA  RIBEIRO,

portadora do RG nº 47.334.783-0, CTPS nº 4082493/8836,
para  exercer  o  emprego de Coordenador  de Divisão de
provimento em comissão, criado pelo artigo 1º da Lei nº
1.470, de 18 de fevereiro de 2009, e ampliado pelo artigo
3º da Lei Complementar nº 055/2010.

2º  -  A  servidora  terá  os  vencimentos  como parcela
única conforme fixado por Lei  complementar nº 94/2019 e
alterações posteriores.

3º - A nomeada no artigo 1º responderá pela Divisão de
Execução Fiscal, tendo como atribuições as competências
estabelecidas  no  Anexo  II  da  Lei  Complementar  nº
055/2010.

4º - A nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir
veiculo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões  em que  fizer  necessário  ao  desempenho  de  suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 142/2022 

                                                  de 8 de Março de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB III - 
EDUCAÇÃO FÍSICA para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) SARA 
SARMANHO FELIX, portador (a) da CIRG nº 40.723.510-3, CPF nº 367.782.698-55, CTPS 
19808/303, aprovado (a) na 7ª (Sétima) colocação da classificação final do Concurso Público 
01/2021 para o emprego de PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 8 de Março de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800 – Fax 3267-8815 

 

             PORTARIA Nº 143/2022 
                                               de 08 de Março de 2022. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva, Sra ALCINDA FATIMA DE 
OLIVEIRA LEME, Servente de Limpeza, encontra-se afastado de suas funções por motivo de doença 
junto ao INSS, sem previsão de retorno ao trabalho; 

 
Considerando que a servidora contratada para suprir a sua 

ausência solicitou a quebra do seu contrato de trabalho temporário no dia 04/03/2022; 
 
Considerando que a ausência do servidor no local causa prejuízo 

no andamento dos serviços; 
 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para 

o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 08/03/2023, para prestar 
serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o (a) Senhor (a) EDNEIA DE FATIMA ANTUNES DE 
OLIVEIRA, portador (a) da CIRG nº 32.669.973-9, PIS 127.58720.23/1, CTPS 32780/194, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na 12ª (Décima-segunda) colocação na 
classificação do Cadastro de Reserva do Concurso Público 01/2021; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de Março de 2022.  
 
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
P

E
LA

 D
O

 A
LT

O
 (

C
N

P
J 

46
63

40
77

00
01

14
) 

em
 0

9/
03

/2
02

2 
às

 1
7:

13
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
2a

4-
b6

e3
-3

f6
c-

43
02



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quarta-feira, 09 de março de 2022 Ano V | Edição nº 762 Página 5 de 10

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA Nº 144/2022
de 08 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data,  pela  servidora TASSIA RAQUEL TODESCO ZENARO,
fonoaudióloga,  desta  Prefeitura  Municipal,  inclusive  com
pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora TASSIA

RAQUEL TODESCO ZENARO, fonoaudiólogo,  portadora da
CTPS  nº  0082238/00340,  do  emprego  que  ocupa  nesta
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 145/2022 

                                                  de 8 de Março de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de TECNICO 
DE GESSO para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
SABRINA LETICIA RODRIGUES VENANCIO SOARES, portador (a) da CIRG nº 35.143.254-1, 
CPF nº 312.194.538-62, CTPS 94216/260, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação da 
classificação final do Concurso Público 01/2021 para o emprego de TECNICO DE GESSO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 05A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 8 de Março de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 146/2022
de 08 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Nomear a servidora CAMILA DOS SANTOS LOPES

MACHADO, assistente administrativa efetiva, portadora do
RG  nº  42.923.250-0,  para  exercer  o  emprego  de
Coordenador  de  Controle  Administrativo-Saúde  de
provimento em comissão, criado pelo artigo 11 da Lei nº
2.134, de 18 de fevereiro de 2022.

2º  -  A  servidora  terá  os  vencimentos  como parcela
única conforme fixado por Lei  complementar nº 94/2019 e
alterações posteriores.

3º - A nomeada terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo I da Lei 2.134/2022.

4º - A nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir
veiculo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões  em que  fizer  necessário  ao  desempenho  de  suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 147/2022
de 08 de março de 2022

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º  -  A  servidora  Bianca  Machado  de  Albuquerque

Fragoso,  portadora  da  CIRG  nº  45.151.303-4,  CTPS  nº
070416/00386, nomeada através da Portaria nº 141 de 12
de abril  de 2021, para exercer o emprego de Secretário
Municipal  de  promoção  Social,  na  condição  de  agente
político, criada pelo artigo 3º da Lei nº 1.506, de 01 de julho
de 2009, a partir desta data deixa de exercer o emprego de
Secretário  Municipal  de  Promoção  Social  e  fica  transferida
para o  Departamento de Cultura,  passando a exercer  o
emprego  de  Diretor  de  Departamento  de  Cultura  de
provimento em comissão, criada pelo artigo 2º da Lei nº
1.584, de 29 de setembro de 2010.

2º  -  A  servidora  terá  os  vencimentos  como parcela
única conforme fixado por Lei  complementar nº 94/2019 e
alterações posteriores.

3º - A nomeada terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo I da Lei Complementar 055/2010.

4º - A nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir
veículo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas

ocasiões em que fizer necessários ao desempenho de suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Portaria  nº  141/2021.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 148/2022
de 08 de março de 2022

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º  -  O  Senhor  Henrique  Daniel  Leme,  Vice-Prefeito

Municipal,  portador  da  CIRG  nº  24.196.475-1,  nomeado
através da Portaria nº 006 de 07 de janeiro de 2022, para
exercer  o  emprego  de  Assessor  I  de  provimento  em
comissão, criado pela Lei Complementar nº 055 de 08 de
setembro de 2010, a partir desta data deixa de exercer o
emprego  de  Assessor  I  e  fica  transferido  para  o
Departamento de Promoção e Assistência Social, passando
a exercer o emprego de Secretário Municipal de Promoção
Social, na condição de agente político, criado pelo artigo 3º
da Lei 1.506, de 01 de julho de 2009.

2º -  Em razão do nomeado estar eleito Vice-Prefeito
Municipal, deverá o mesmo apresentar de formo oficial, sua
opção pela remuneração do emprego em questão ou do
subsídio para o cargo de Vice-Prefeito.

3º - O nomeado terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo II da Lei Complementar 055 de 08
de dezembro de 2010.

4º - O nomeado no artigo 1º fica autorizado a conduzir
veículo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões em que fizer necessários ao desempenho de suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Portaria  nº  006/2022.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  08  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 149/2022
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de 09 de março de 2.022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
1º - Nomear o Senhor Josué Correa, portador do RG nº

25.987.357,  para  exercer  o  emprego  de  Assessor  I  de
provimento  em  comissão,  criado  pelo  artigo  4º  da  Lei
Complementar nº 055, de 08 de dezembro de 2010.

2º - O servidor terá os vencimentos como parcela única
conforme  fixado  por  Lei  complementar  nº  94/2019  e
alterações  posteriores.

3º - O nomeado terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo II da Lei Complementar 055/2010.

4º - O nomeado no artigo 1º, fica autorizado a conduzir
veiculo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões  em que  fizer  necessário  ao  desempenho  de  suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  09  de
março de 2.022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e  publicada  por  afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data
supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

 

   
             PORTARIA Nº 150/2022 

                                                  de 9 de Março de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 
ENFERMEIRO para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
LETICIA CHRISTINE NUNES FRANCO, portador (a) da CIRG nº 44.363.308-3, CPF nº 
448.575.748-02, CTPS 44055/386, aprovado (a) na ª () colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2021 para o emprego de ENFERMEIRO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 12A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 9 de Março de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

Processo Administrativo nº 089/2022
Dispensa 062/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do Alto
de  acordo  com  o  Parecer  Jurídico.  Ratifica  e  Homologa  a
dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para contratação de empresa para
prestação do serviço de paisagismo no portal de entrada da
cidade.
Capela do Alto, 09 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Prazo Recursal
Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2021

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação
de  serviços  técnicos  profissionais  especializados  de
patrocínio ou defesa de causas administrativas de interesse
da Prefeitura de Capela do Alto, relacionados aos processos
administrativos  internos  de  sua  competência,  de  forma
preventiva  e  atuação  junto  ao  Tribunal  de  Contas  do
Estado.

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  resolveu
CLASSIFICAR  as  propostas  financeira  das  empresas:

EDUARDO  QUEIROZ  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA  com  100,44  pontos.

TELES & MATOS ADVOCACIA com 17,44 pontos
Nos termos do artigo 109 Inciso I "b", da Lei 8.666/93 e

alterações  posteriores,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)
dias  úteis  para  eventuais  recursos.

Capela do Alto, 07 de Março de 2022.
Juliana de Fatima Oliveira - Presidente da CPL.

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 080/2022
Dispensa 056/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para aquisição de 300 (trezentos)
palanques  de  2,5m  de  6-8cm  de  diâmetro;  30  (trinta)
palanques  de  2,5m  de  12cm  de  diâmetro  e  500
(quinhentos) metros de arame farpado.

Capela do Alto, 04 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 081/2022
Dispensa 057/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para aquisição de 3.060 marmitas G
e  720  refrigerantes  de  02  litros  para  a  mão  de  obra
carcerária.

Capela do Alto, 04 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 082/2022
Dispensa 058/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso I da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa  de  Licitação  para  contratação  de  empresa
especializada para realização de reforma elétrica em toda a
praça no entorno da Prefeitura.

Capela do Alto, 04 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 077/2022
Dispensa 061/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 24 Inciso II da lei
8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à Dispensa
de licitação para contratação de empresa para prestação
de serviços especializados em Organização e Coordenação
do Encontro de Lançamento da 2º fase do Programa de
Desenvolvimento INVISTA EM CAPELA DO ALTO.

Capela do Alto, 07 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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